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Contrato que entre si celebram o Município de Vila Pavão,
Estado do Espírito Santo e a empresa Beire Automotor
Ltda na qualidade de CONTRATANTE e' CONTRATADA,
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o
integram. ,

o MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Travessa''Pavão, nl! 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nQ

36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Iríneu Wutke, portador do CPF-MF
nQ 876.766.807-00 e RG nQ 782.39$ - $SR/ES,doravante denomlnadc CONTRATANTE'e, de outro lado, , .
a empresa BEllE AUTOMOTOR ÚDA, 'pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nQ

12.655.933/0002-87, com sede na od. Barra de São Francisco/Mantena, Km 02, Parque Industrial Livi
Teixeira - CEP 29.800-000, Cidade Barra de São Francisco/ES, por seu Representante legal, Sr(a)
Merciely Camílo, portador do RG.nQ 1.711.850'- SSP/ES, inscrito no CPF sob o I')Q 091.535.377-69,

, , lo'

doravante denominada CONTRATADA, resolvem, firmar o presente Contrato .de Prestação de Serviço,
conforme a lei Federal nQ 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que
subseguem:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por Finalidade; obter proposta mais vantajosa visandoà Aquisição de 1
(um) veículo automotor, O (zero) krn, novo, tipo ambulância furgão, para suporte básico, para
simples remoção de pacientes sem risco de vida, nos termos do Convenio nq 057/2017, celebrado
ente o município de Vila Pavão ES e a Secretaria de Estado da Saúde, conforme especificações
contidas no Termo de Referência- Anexo 01, que integra o presente Edital'para todos os fins, parte
integrante do referido Contrato.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
" I

2.1 - Este instrumento de contrato guarda int~ir~ conformidade como ça[,ltido IJP Termo de Referência
do Pregão presencial 050/2018, no processo 004311/;2017 e no edital, .vinculando-se inteiramente, a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, viqculando-se, ainda, à proposta d~ contratada e o
disposto na Lei nQ 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de. sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos: '

cLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOEDA FORMA DEREAJUSTE

3.1 - O valor estimado do prese te contrato é de R$ de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais),
conforme,

ITEM DESCRiÇÃO QTO. MARCA/M VALOR SUBT~TAL (R$)
ODELO UNITÁRIO

Veículo automotor, O(zero) km, novo, Fiat/
..

01
tipo ambulância furgão, ,01 Fiorino 1.4, 92.000,00 92.000,00

R$ 92.000,ÔO (noventa e dois mil reais)" .
, ,
"lI

: , !r

Contrato n° 122/2018
Página 1 de 7

, I



__ ••• - •• -._-- __ o _. • -~--.~-- - -----.~ ~"""'~ _-. · ·· .._1_ ·_~1~~__._..4.~~',.,..•.-.,. •••._ ~;_._~_.,.. , -.~_'i .•- ••..--- -~._t+ •__,_••·_.~·:'.H_><_ ••~;•.•~__ ,._ •.•_••_ ..•..•__~_.
. .

I
- . , .

•

Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ36.350.'346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753~1001 - E-mail: yilapayao@vilapavao.es,goy.br

", I
J f
I-

3.2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguros, licenças e
outros custos relacionados aos serviços.

3.3. É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto.

3.4. Os preços serão fixos e lrrealustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos
previstos no artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto.

I

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contratada 'após a prestação
efetiva do forneçimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a inici tiva e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido, a ser
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos.

II
I

3.8. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda
a alteração devida.

3.9. Desde que apresentada a fatura pela Contratada' eldevidamenté aprovada pelo contratante o
pagamento da mesma dar-se-á em, até 30 (trinta) dias. após apresentação.acompanhada da Certidão ,
Negativa de Débito - CND (INSS)e do Certificado de Regularidade de Situação - CRS(FGTS).

,
3.10. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada
proceda a alteração devida.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAM E TO

4.1 - A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a
ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os' quantitativos efetivamente.
entregues.

4.2 - O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até
30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o
CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA,de acordo com os termos do edital, desde que não haja.
nenhum fato impeditivo.

, I ,!

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos
pecuniários de qualquer natureza.

, I

4.4 - Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato.
(t I ~ <1

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municrpal.

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

4.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas,
serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento.

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CdNTRATADA
para correção, ficando estabelecid~ que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.' I ~ i.

. "

t ' • !', j, . ,,' L', : 1(,

4.9 - Os pagamentos poderão ser s stados pela Prefeitura Municipal de VIla Pavão nos seguintes casos:
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a) n-ão cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais;

c) não apresentação da documentação exigida.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5,1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Pref~itur,~ Municipal de Vila,Pavão (PMVP), a saber:

Ficha,';]
15010000/16040000. 0000760

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE I íCIO ~ DÀ DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- A vigência do presente contrato cômeçara a contar do dia da sua assinatura. O prazo de vigência
coincide com o término do exerclci financeiro de 2018.

cLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E LOAl DA ENTREGA DO OBJETO
I I •, , .'

( i r~

7.1 - Execução do contrato: 90 dias, após a emissão da Ordem de Serviços a empresa contratada terá
45 dias após a emissão da ordem e serviço que deverá ser feita pelo Departamento de Compras do
Município para entrega do município.

7.2 - O veículo deverá ser entreg e no almoxarifado da Prefeitura, localizada na sede da Prefeitura,
Rua Travessa Pavão, n° 80, Centro, CEP29.843~OOO, Vila Pavão/Eô.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

8.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artlgoBê e 87 da Lei
8.666/93 e do art. 7Qda Lei ,10.520102, a saber: :' . ,

\_/

a) advertência;

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 20% (vinte por cento), incidentesobre 0 valor; da
I . f ',: "i I ' " I ~ ~

proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura
do' contrato administrativo, atraso quanto a entrega dos produtos, ou pela recusa de entrega-los,

, .• J! ' '\ " •

calculada pela fórmula M = 0,01 x ( x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da
obrigação e D = número de dias em atraso;

c) impedimento do direito de licitar e contratar. com o Muricípio de Vila Pavão por um período de até 2
(anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou ,contrat~r com a Administração ,P9blica, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilltação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, o que ser' concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir a PMVP 'pelos,

i' ,. ,

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no Edital de licitação.:
A aplicação da sanção de "declaração de inidbneidade" é de competência exclusiva ~o Prefeito
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação;

e) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da perialidade de impedimento de licitar
. I '

ou contratar;
, ' I,
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f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto
desta licitação ou atender ao dispestc no TERMO DE REFERÊNCIA,aplicar-se-á o previsto no art. 4º,
inciso XVI, da lei nQ 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de
classificação de suas propostas na tapa de lances.

8.2 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido pará a defesa prévia.

8.3 - A notificação deverá ocorrerpessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo e o 10ca,1de entrega das razões de .defesa.

8.4 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da lei nº
8.666/1993.

8.5 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da lei 8.666/93.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1- A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão,' com as oonsequênciascontratuaís
e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

I

9.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

111 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa 'e prévia comunicação à Admiriistração;

VI - a sub-contratação total ou parcial dó seu objeto, a associação da CONTRATADAcom outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou' incorporação;

VII - o desatendimento das detertninações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da lei
nº 8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modi cação da finalidade ou; d~' estrutura da' empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE,prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEte exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

, I

: 1 J,
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XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Léi nº 8.666/93; .

9.2.l. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. - A rescisão do Contrato podera ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I à XIII
do item 9.2;

11 - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação;'desdequ'e haja I' ••

conveniência para a Administração;
'..

111 - judicial, nos termos da legislação.

<:'

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.l. Constituem obrigações do CO TRATANTE:

a) Proporcionar todas as fa~ilidades para a CONTR..:}TADAexecutar o ~6rnecimento do objeto do
presente Termo de Referência, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a
prestação dos serviços; ",

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de
Referência, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e
comunicando à CON'rRATADAas ocorrências que exija~ medidas imediatas;

c) Promover, através da(s) Secretaria(s) reculsitanteís), o recebimento. dos produtos/serviços'
contratados no presente Termo e Referência, mediante confrontação de suas características 'e
especificações com as especificações exigidas neste Termo de Referência;

d] Comunicar à CONTRATADA,por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços, para que sejam adotatías as medidas corretivas necessárias;'

e) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelá.CONTRATADA;

f) Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuidade encontrada para ia
perfeita realização dos trabalhos;

g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

h) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, bem como por qualquer.dano causado a terceiros em decorrência de a~9 ~a,Contrat~da, de
seus empregados, prepostos ou subordinados. ,,'

10.2. Constituem obrigações da CO TRATADA:

a) Entregar os produtos ajustados no Termo de Referência que integra o presente Contrato para
todos os fins e a Proposta de preços da CONTRATADA,por intermédio exclusivo de seus empregados;

b) Fornecer mão de obra especializada para entrega dos produtos especificados no' Termo de
Referência;

c) Selecionar e preparar rigorosamente os ~'mp~~gados,' tendo as funções profissionais
legalmente registradas nas suas carteiras de trabalho; ., ,

I ,
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d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste instrumento, como estabelece nó art. 71 da Lei nº 8.666/93;

e) Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao
CONTRATANTE,respondendo integralmente por sua omissão:

f) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, :
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA,seus empregados, ou prepostos ao CONTRATANTE,
ou a terceiros;

g) Observar as prescrições relativas às leis trabàlhlstas, previdenciárias, fiscais, seguros e
quaisquer outros não mencionados, isentando o,CONTRATANTEde qualquer responsabilidade;

,
h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

i) O material deverá ser entregue rnediante a apresentação da ordem de fornecimento expedida
pelo setor de compras da PMVP.

j) As empresas devedo seguir rigorosamente as condições de entrega, respeitando datas,
quantidades e a qualidade dos produtos, sob pena' de receberemnotlflçações e outras medidas
cabíveis. .

k) Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega do objeto.

I) A empresa vencedora deverá possuir concessionária (5) a distância máxima de 150 km dê!sede
.' .r

administrativa do município de Vila Pavão, com o escopo de se realizado os serviços de pós-venda,
necessários ao bom funcionamento do veículo.

m) Realizar revisões no veíc lo automotor conforme periodicidade indicada pelo Manual do
Proprietário (padrão) de cada veíc lo, durante o prazo de garantia.

n) Substituir ou recuperar o veículo que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia,' n

apresente defeitos de fabricação, no prazo máximo de 15 dias após a sua efetiva comunicação.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1 - A execução do contrato deverá seriaeompanhada e flscalizada: por um representante da
Secretaria de Saúde. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências f2 adotando

:4 •

as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
contrato e o Artigo 67 da lei 8666/93: "A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Adrninlstração especialmente designado, permitida a icontratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição". .

§ 1º Fiscal do contrato será o (a) servidor (a) público municipal da Secretaria Municipal de Saúde,
Senhor (a) Claudio da Cruz de Ollvelra (Suplente).

f·' .!;.. I' :",'

11.2 - O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Almoxarifado da Prefeitura Municipalde Vila Pavão-
ES,situado na Rua Travessa Pavão, Centro - Vila Pavão - ES,CEP29.843~000, Telefone (27)'3753 1001
em dia e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota de Empenho, na
presença de servidores devidamente autorizados, como determina o § 8°, do artigo 15,' da Lei
8.666/93, em dia e horário comercial.

11.3 - O contratado deverá manter preposto, aceito petaAdministração. no local da obra ou serviço,
para representá-lo na execução do contrato.

Contraton° 122/2018
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§ 1QO representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos,
observados.

§ 2Q As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempohábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA lEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nQ 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS.•
13.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta

• j \

do CONTRATANTE.
, ; '! "

" I
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO I, ',I

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Vénécia/Eô, pará dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas par meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. 'õ !

J 15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinamo presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila Pavão/ES, 13 de Novembro de 201,8.

~~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

. 1
'~e~~

Merc~amilo
Representante Legal

CONTRATADA I!

TESTEMUNHAS:

1- ~ __ 2- ~~--~--~-----

Nome:
CPF.:

Nome:
CPF.:

I,. I • \
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CONTRATO 122/2018
Publicação N° 165Q18

RESUMO DO CONTRATO NO 122/2018

PROCESSO N° 004311/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES,

CONTRATADA: BELLE AUTOMOTOR LTDA.

OBJETO: Aquisição de 1 (um) veículo automotor, o (zero)
km, novo, tipo ambulância furgão, para suporte básico,
para simples remoção de pacientes sem risco d~ vida, nos
termos do Convenio nO 057/2017, celebrado ente o muni-
cípio de Vila Pavão - ES e a Secretaria de Estadoda Saúde.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 92.000,00.

"ECURSOS FINANCEIROS: Ficha 760

Vila Pavão/ES, 13/11/2018.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

DISPENSA 060/2018
Publicaçâo.Nv l65753

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 060/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Adm.: 002148/2018

Objeto: GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS ~ÚBLICOS,
POR MEIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE
SAÚDE.

Com base nas informações constantes no Processo Ad-
. nistrativo nO 002148/2018, referente à Dispensa de

'-"',r,t-.,r",,,, embasado no Parecer conclusivo da Assessoria
Jurídica, e em cumprimento aos termos do artigo 24, 'In-
ciso XXVI da lei federal 8.666/93 e alterações pósteriores,
RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido em
favor do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORJE DO ES-
PÍRITO SANTO - CIM NORTE/ES, inscrita no CNPJ sob o

I
nO 03.008.926/0001-11, no valor global de R$ 48,934,16
(quarenta e oito mil novecentos e trinta e quatro reais e
dezesseis centavos), para os serviços do objeto em refe-
rência, com base no artigo 24, Inciso XXVI da lei federal
8.666/93 e suas alterações, em conseqüência, fica con-
vocada a proponente para assinatura do instrumento de
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, nos
termos do Art. 64, caput, do citado diploma leqal,

Vila Pavão/ES, 13 de Novembro de 2018.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

Vila Pavào/ES, 13/11/2018.

\ td

HOMOLOG~ÇÃO P,P. 049/2Ó~:8i' . "
. . . .' Publicação N° 1.65752.

TERMO DE HOMQLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018

O Prefeito Munlçipal de Vila PavãolES, nojuso de. ~~àS
atrlbulções legais, tom fundamento no. dispostc no ,inFiso
XXI,I, do art. 4°, da Lei nO 10.520, de 17 de ju:thode 2902,

I resolve HOMOLO,GARa adjudicaçãoreferente ao Processo
rr> 001901/2018, do procedtrnento licitatório na modali-
dade Pregão Presencial nO 049/2018, tipo ;'MENÓR. PREÇO
POR ITEM", cujo objeto e a aquisição de veículo áutornôtor
e ambulância típoA - remoção simples e eletiva, em fâ,vor
da empresa BELLE AUtOMOTOR LTbA, os Itens alei 02,
no valor total de R$ 137,900,00 (cento e trin~a.e set~"mií'
e novecentos reais). .

li'·

i '

Iríneu Wutke

Prefeito Municipal

. r

I
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